
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 

 

 
Dispõe sobre a concessão comercial entre 

produtores e distribuidores de veículos 

automotores de via terrestre. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 13. É livre o preço de venda do concessionário ao consumidor, relativamente aos 

bens e serviços objeto da concessão dela decorrentes.(“Caput” do artigo com redação dada  pela 

Lei nº 8.132, de 26/12/1990) 

§ 1° Os valores do frete, seguro e outros encargos variáveis de remessa da mercadoria 

ao concessionário e deste ao respectivo adquirente deverão ser discriminados, individualmente, 

nos documentos fiscais pertinentes.(Parágrafo único transformado em § 1º, com nova redação 

dada pela Lei nº 8.132, de 26/12/1990) 

§ 2º Cabe ao concedente fixar o preço de venda aos concessionários, preservando sua 

uniformidade e condições de pagamento para toda a rede de distribuição.(Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.132, de 26/12/1990) 

 

Art. 14. (Revogado pela Lei 8.132, de 26/12/1990) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 180. Ter seu veículo imobilizado na via por falta de combustível:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção do veículo.  

 

Art. 181. Estacionar o veículo:  

I - nas esquinas e a menos de cinco metros do bordo do alinhamento da via 

transversal:  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


